
                                    

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que o SERVIÇO DE APOIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR, entidade 

associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social 

autônomo, com sede na Rua Caeté n° 150, Centro, CEP: 80.220-300, em Curitiba, Estado 

do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  sob  n°  75.110.585/0001-00, prestou serviços junto  a 

Prefeitura  Municipal  de  Palmeira,  mediante  processo  licitatório,  na  modalidade  de 

Inexibilidade, sob nº 40/2021. 

O objeto contratado tinha como descritivo: “prestação de serviços de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal”, mediante a realização de capacitações com o objetivo de 

fomentar o desenvolvimento das lideranças estratégicas e fortalecer a rede entre elas, 

prestando apoio no desenvolvimento do poder público municipal, realizando contrapontos 

e  entendimento  dos fluxos de informações/atuações e  construção do cronograma das  

ações. 

A metodologia disponibilizada se deu por soluções em formato:

* virtual (6 horas):

Módulo I — Liderança e protagonismo na política pública (1h); 

Módulo II — Cenários Socioeconômicos: oportunidades e ameaças (1h); 

Módulo III — Pensando no longo prazo, agindo no curto prazo (1h); 

Módulo IV — Governança, riscos e compliance pública (1h); 

Módulo V — Cases de boas práticas na liderança pública municipal (2h). 

* presencial (56 horas):

Módulo I — Dimensões comportamentais da liderança (16h); 

Módulo II — Negociações complexas na gestão pública (8h); 

Módulo III — Captação de recursos para um desenvolvimento sustentável (8h); 

Módulo IV — Estratégia, indicadores e planejamento (16h); 

Módulo V — Do plano à transformação (8h). 



                                    

Foi estendida a 15 servidores ligados diretamente à gestão e à direção das políticas  

públicas do município. 

Informamos da singularidade da prestação de serviço efetuada pelo SEBRAE, onde 

as  ações  integraram  as  políticas  públicas  nacionais  e  municipais,  auxiliando  no 

desenvolvimento da gestão pública, e que os serviços descritos acima, foram prestados de 

forma íntegra, pontual, com excelente desempenho operacional, tendo cumprido fielmente 

com  suas obrigações,  e  nada  constar  que  desabone  técnica  e  comercialmente  a 

instituição, até a presente data. 

E por ser verdade, firmo a presente.

Palmeira, 22 de janeiro de 2024.

KEITRY KELLEN SWIECH GABARDO
 Controladora Geral do Município
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